
Legismap Roncarati
Seguradora é multada em R$ 3,4 milhões por descumprimento reiterado de decisões judiciais

A 4ª Vara Cível de Santos (SP) julgou procedente um procedimento de liquidação de sentença para
fixar multa de R$ 3,4 milhões contra seguradora pelo descumprimento reiterado de obrigações. A
ação já transitou em julgado e, na fase atual, o Ministério Público busca a apuração e a execução
das multas fixadas na sentença, diante da persistente inobservância de determinações judiciais.

Segundo os autos, a empresa não tem garantido aos segurados o direito de escolher livremente a
oficina reparadora — violação que resulta em multa de R$ 10 mil por ato — e liberado, no prazo
máximo de 96 horas úteis, as autorizações para reparos de veículos sinistrados, com multa de R$ 1
mil por hora de atraso.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: ConJur, em 01.01.2026

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.conjur.com.br/tag/seguros/
https://www.conjur.com.br/2026-jan-01/seguradora-e-multada-em-r-34-milhoes-por-descumprimento-reiterado-de-decisoes-judiciais/
http://www.tcpdf.org

